
 

 

 

 

 
 

 

 
SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO - EDITAL 05/2026 

 

 
A/C: Equipe de licitações/Compras 
Ref.: Solicitação de impugnação de edital 
 
 
 A empresa START BLUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
48.728.870/0001-08 com sede na R: Maracaju, 722, 1º Andar, Centro, Campo 
Grande/MS vem respeitosamente perante vossa autoridade, apresentar pedido de 
IMPUGNAÇÃO referente ao pregão eletrônico número 65/2024 devido aos motivos 
transcritos abaixo aos quais devem ser contidos na fase de HABILITAÇÃO do referido 
pregão. 
 

Os serviços de locação, instalação e manutenção de alarmes, circuito 
fechado de TV ou de quaisquer outros meios de vigilância eletrônica são serviços 
de engenharia, para os quais devem ser contratadas empresas que estejam registradas 

no CREA e que possuam profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro), 
detentor de atestados técnicos compatíveis com o serviço a ser executado, conforme 
Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

 
Sendo assim, faz-se necessário a exigência na fase de habilitação de profissional 

com titulação de ENGENHEIRO ELETRICISTA E/OU ELETRÔNICO devidamente 
registrado no CREA:  

1) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da empresa registrada no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA com profissional 
técnico responsável com titulação de ENGENHEIRO ELETRICISTA E/OU 
ELETRÔNICO de acordo com o artigo 8º e 9º da resolução do CONFEA 
218/73, sendo vedado responsáveis com titulação de "técnicos" em 
eletrotécnica, eletrônica, e outros;    

 

2) Há divergências no quantitativo de sensores com fio e sem fio a serem alocados, 

há alguns pontos do termo de referência, conforme transcrito abaixo: 

 
1.2.1 Serão no mínimo 20 câmeras de segurança e 50 sensores magnéticos sem fio 
(janelas), distribuídas na sede e no Anexo Administrativo, parte interna e externa.  

1.2.2 Para a perfeita execução dos serviços, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas acima, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição 
quando necessário:  
 

     1.2.3 Instalação de câmeras, sensores infravermelhos de presença e toda 
infraestrutura de suporte:  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
1.2.3.1 Fornecimento, instalação e configuração de no mínimo 20 câmeras de 
videomonitoramento e 50 sensores infravermelhos de presença, a serem distribuídos 
na parte interna e externa da sede e do anexo predial;  
 

OBJETO  

 
I Equipamentos de Alarme  
II 01 Central de Alarme com no mínimo 60 zonas de expansão com fio, 03 partições 
reais, cadastro de até 99 usuários, com no mínimo 02 teclados;  
III 01 Bateria 12V 4,5, amperes;  
IV 30 Sensores interno com fio ou sem fio (infravermelho ou micro-ondas);  
V 01 Sirene com potência audível de no mínimo 100 decibéis;  
VI 01 Módulo de Comunicação via ethernet fibra ótica ou GPRS;  
VII 01 Módulo receptor compatível com sensores sem fio;  
VIII No mínimo de 50 Sensores magnéticos sem fio. (janelas).  
 

 
Independente se for 30 ou 50 sensores com ou sem fio, estamos falando 

possivelmente de uma quantidade totalmente equivocada, tendo em vista que 80 ou 100 
sensores para o local em questão é totalmente desproporcional pelo tamanho do local. 
Como conhecemos o prédio, é possível afirmar que um total de 20 sensores 
independente se for com ou sem fio – pois fazem a mesma função – já está totalmente 
protegido o recinto. Essas divergências causam dificuldade na composição de preço das 
empresas, desta forma, é preciso que seja revisto e esclarecido as quantidades corretas 
a fim de um correto dimensionamento de preços pelas empresas participantes.  

     Diante do exposto, solicitamos que seja incluído o item 1 e esclarecido o item 
2, para que passem a constar em edital que deverá ser republicado para nova data 
conforme determina a Lei 14.133/2021. 

 

Sem mais, despeço-me com votos da mais alta e elevada estima. 

 

 

Campo Grande, MS, 14 de Abril de 2026.  

 
 
 
 
 

______________________________ 
BRUNO CASTRO SANDIM 

RG: 0133463 SSP/MS 
Representante Legal 
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